
INDICAÇÃO Nº 
855
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Obras de Infraestrutura, no Município Novo Horizonte. 

JUSTIFICATIVA

O município de Novo Horizonte, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 36.593 habitantes.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Novo Horizonte. Neste mister a infraestrutura urbana fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

O presente pedido é justificado, pois o município necessita de investimentos a serem aplicados em infraestrutura, sobretudo no recapeamento das ruas do Jardim Santa Clara e do Alto da Vila Patti.

Tais obras permitirão a melhoria do bem estar da população novo-horizontina, permitindo o acesso aos serviços básicos a que tem direito. Ao mesmo tempo, a ampliação da infraestrutura promove a redução de cursos, aumento da produtividade, aprimoramento da qualidade dos bens e serviços, enfim, de suma importância para o desenvolvimento da cidade.

Segundo estudos realizados, a solicitação acima terá um custo aproximado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo que atualmente o município não disponibiliza verba para este projeto. 

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada. 

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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